
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quinta-feira,  30 de agosto de 2018. Ano VI, Edição 950 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 234/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Feriado Municipal de 05 de Setembro, 

Elevação do Amazonas à Categoria de Província e o Feriado Nacional 
de 07 de Setembro, quando celebramos o dia da Independência do 
Brasil; 

 
CONSIDERANDO a quinta-feira, 06 de setembro, o dia 

subsequente e antecedente aos feriados, o que enseja a conveniência 
de conter despesas com bens e serviços, representando uma economia 
significativa para o cofre público municipal; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 06 de setembro do 
corrente ano, nas atividades  Administrativas desta Câmara Municipal de 
Manaus. 

 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, serão mantidos 
regularmente. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 30 de agosto de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2018/CMM 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 021/2018 – SRP/CMM  

PROCESSO N.º 2018.10000.10718.0.001072. 
 

No dia 30 (trinta) do mês de agosto de 2018, na Câmara 
Municipal de Manaus (Órgão Gerenciador), foi registrado o 
valor abaixo identificado para eventual contratação de 
empresa de engenharia para o serviço de pintura interna e 
externa do prédio da Câmara Municipal de Manaus, para 
conservação do patrimônio, conforme Projeto Básico 
(Anexo I) e demais anexo, resultante do Pregão Presencial 
N.º021/2018-SRP/CMM para Sistema de Registro de 
Preços. 
O Projeto Básico e seus anexos constantes no Processo 
Administrativo n.º 2018.1000.10718.0.001072, assim como 
a proposta de preços, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 
O prazo para assinatura do Contrato será de até 10 (dez) 
dias úteis da data da comunicação ao fornecedor. O 
contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na 
forma do art. 62, caput e § 4º da Lei N.º 8.666/93, indicará 
o(s) local(is) de prestação do serviço. O presente registro 
de preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 

De acordo com a Ata da sessão pública do Pregão 
Presencial n.º 021/2018-SRP/CMM (Anexo deste 
instrumento), houve prestador que aceitou cotar o valor igual 
ao licitante vencedor. Assim, no caso de impossibilidade de 
atendimento desta Ata pela empresa consignada abaixo, 
será convocado o licitante para prestação do serviço, na 
sequência da classificação do certame, respeitadas as 
disposições do Edital da licitação.  

Empresa Vencedora/CNPJ: SCM CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º 10.741.182/0001-05.  
Valor Global: R$ 351.951,25(trezentos e cinquenta e um mil 
novecentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco 
centavos). 

A presente ata após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais da Câmara Municipal de 
Manaus e do  Fornecedor Beneficiário. 

 
Manaus, 30 de agosto de 2018. 
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EXTRATO 
  
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2016.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2018.10000.10718.0.001130. 
OBJETO:  Prorrogar o prazo de vigência e reajuste de 4,27% (quatro 
vírgula vinte e sete por cento). 
 PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 12/08/2018 a 
12/08/2019.  
 
VALOR: Global estimado R$ 137.840,04 (cento e trinta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais e quatro centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
aditamento correrão à conta da seguinte dotação: Programa de 
Trabalho: 01.122.0122.2181, Fonte: 100, Natureza da Despesa: 
33903957 – Serviços de Processamentos de Dados, tendo sido emitida 
a Nota de Empenho n. 2018NE00694, em  08/08/2018, no valor de R$ 
27.002,20 (vinte e sete mil dois reais e vinte centavos), para atender o 
período compreendido de 12/08/2018 a 31/12/2018, tendo em vista que 
ainda existe saldo no contrato e na nota de empenho 2018NE00186, de 
01/01/2018. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta da 
dotação que for consignada no orçamento vindouro. 
 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o Sr. FÁBIO GOMES NAVECA, pela empresa PRODAM – 
Processamento de Dados Amazonas S/A. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de agosto de 2018. 
 

 
 
 

 

 



 

 

 

 


